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DtsPôE soBRE A cRtAçÃo oE ABRtcos
MuNtctpAts especÍrtcos pARA GATos No

ÂMa[o oo lvruHtcÍpto DE FoRTALEZA EM

CADA ctRcuNscRrçÃo REG|oNAL, NA

FORMA OUE INDICA.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR t-UtZ SÉnOtO, no uso de suas atribuiÇões legais e na forma

regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presenga de vossa Excelência

da doula Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto

de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e

encaminhado ao Poder Executivo Múnicipal, retornando na forma de Mensagem,

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE MAIO DE 2025.
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PROJETO DE LEI NO

DtsPôE soBRE A cRnçÃo DE ABRtcos
MuNtctpAts EspEcÍFrcos PARA cATos No

ÂMetto oo lrrrulttcipto DE FoRTALEZA EM

CADA ctRcuNScRrçÃo REG|oNAL, NA

FORMA QUE INDICA.

n cAulRa MUNrcrpAL DE FoRTALEZA DECRETA:

Art. 1" - lndica ao Chefe do Poder Executivo a criação de abrigos municipais

específicos para gatos no âmbito do MunicÍpio de Fortaleza em cada

circunscrição regional.

Art. 2o - As despesas decorrentes da presente Lei conerão por conta de

dotaçóes orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE MAIO OE2025.
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JUSTIFICATIVA

A prêsênte pÍoposiçâo legislativa dispõe sobre a criaÉo de abrigos municipais

êspecífiôos para gatos em cada uma das circunscriçôes regionais do município de Fortaleza,

visando o bem-estar animal, controle populacional e promoÉo da adoÉo responsável.

É notório o aumenlo da população de Íelinos em situação de rua em lodas as regiões

da cidadê. Esses animais, muitas vezes vítimas de abandono cruel, enÍrentam fome, sede,

doenças, atropêlamsnlos e maus-tratos.

Gatos possuem necessidades compoÍtamentais e de saúde distintas dos cães. Abrigos

específicos podem ofeÍecêr um ambiente mais adequado, com espaços verticais, áreas de

isolamênto para animais doentês ou assuslados, e manejo que reduza o estresse, âumentando

suas chancês de ÍecupeÍaçáo e adoÉo.

Portanto, diante do relêvante interêssa sociar em tomo da medida, peço o apoio dos

meus paÍes para a devida aprovação do pÍesente projeto.
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Diante do cenário atual em Forlaleza, onde há um êlevado número de animais

abandonados, toma-sê urgente a necessidade de açôes que promovam a proteÉo animal e a

saúde pública. A criação de abrigos municipais específicos para gâtos em cada circunscrição

Íêgional permitirá o resgale 6 acolhimonto de fêlinos em situagão de risco, a promoÉo de

cuidados básicos, como vacinaçâo, castraçáo e tratamênto de doênças e â redução ds riscos

rêlativos a zoonoses e a melhoria das condiçóes sanltárias no ambiente urbano.

Diante do exposto, a considerando a urgência e a relevância social, sanitáriâ e ética da

causa animal, especialmente no que tange aos felinos em situaÉo de vulnerabilidade, indicamos

a criaqâo e implementaÉo de abrigos municipais específicos paÍa gatos em cada circunscrição

regional da cidade, como medida essencial paÍa a promoçáo do bem-êstar animal.
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